
Comissão Especial destinada proferir parecer ao Projeto de Lei
4530, de 2004, de autoria da Comissão Especial destinada a
acompanhar e estudar propostas de políticas públicas para a
juventude, que “aprova o Plano Nacional de Juventude e dá
outras providências”.

REQUERIMENTO Nº         , DE  2005
       (do Sr.  Deputado Reginaldo Lopes)

Solicita a edição de 20.000
exemplares, em formato de separata, do PL
nº. 4530/2004, que aprova o  Plano
Nacional de Juventude e dá outras
providências.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário
desta Comissão, que seja solicitado à Presidência da Câmara dos Deputados,  a
edição de 20.000 (Vinte mil) exemplares, em formato de separata, do Projeto de Lei
de nº. 4530, de 2004, que aprova o Plano Nacional de Juventude e dá outras
providências.

Com a realização dos seminários em todas as capitais do País, faz-se
necessário a distribuição de exemplares do projeto aos participantes dos encontros,
para que os mesmos possam tomar conhecimento do inteiro teor da proposta,
contribuindo  desta forma com os debates sobre o plano.

Sala da Comissão, em       de                      de 2005.

                                         Deputado Reginaldo Lopes
                  Relator


